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ATA 05/2020 

ATA DA 5ª REUNIÃO ORDINÁRIA DO COLEGIADO DO CURSO DE ENGENHARIA 

CIVIL DO NÚCLEO DE TECNOLOGIA DO CAMPUS AGRESTE DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL DE PERNAMBUCO, REALIZADA EM 13 DE AGOSTO DE 2020. 

 

No décimo terceiro (13.°) dia do mês de agosto do ano de dois mil e vinte (2020), realizada em 

ambiente virtual de meeting, às dez horas (10h), realizou-se a quinta (5.ª) Reunião Ordinária do 

Colegiado do Curso de Engenharia Civil do Campus Agreste da Universidade Federal de 

Pernambuco, presidida por mim, prof. Saulo de Tarso Marques Bezerra, Coordenador do Curso, para 

deliberar sobre o que se expressa. PRIMEIRA PARTE – EXPEDIENTE. 1.01. Apreciação do 

quórum. Estiveram presentes os professores Alessandro Romário Echevarria Antunes, representante 

titular do Ciclo Básico, Cléssio Leão Silva Lima, representante do Ciclo Básico, Flávio Eduardo 

Gomes Diniz, representante da área de Construção Civil, Gilson Lima da Silva, representante da área 

de Recursos Hídricos, Humberto Correia Lima Júnior, representante titular da área de Estruturas, José 

Moura Soares, representante da área de Geotecnia, Kenia Kelly Barros da Silva, representante da área 

de Saneamento, Renata Maciel de Melo, representante titular de Engenharia de Produção, Shirley 

Minnell Ferreira de Oliveira, representante da área de Transporte, e Jocilene Otília da Costa, 

coordenadora de Estágio do Curso. 1.02. Comunicações e informes. Foram dados informes sobre: 

(i) centésima (100.ª) defesa de mestrado do Programa de Pós-Graduação em Engenharia Civil;  

(ii) minicurso para estudantes sobre Google Classroom ministrado pelo prof. Flávio Eduardo Gomes 

Diniz. 1.03. Aprovação de atas. As atas das reuniões ordinárias N° 01/2020, N° 02/2020, N° 03/2020 

e N° 04/2020, e extraordinárias N° 01E/2020, N° 02E/2020, N° 03E/2020 e N° 04E/2020 foram 

aprovadas por unanimidade. SEGUNDA PARTE – ORDEM DO DIA. 2.01. Estágios Não 

Obrigatórios e Obrigatórios. O assunto foi amplamente discutido. Por fim, o Coordenador do Curso, 

prof. Saulo de Tarso Marques Bezerra, destacou, de acordo com a Resolução Nº 08/2020 – CEPE e 

a INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 01/2020 – PROGRAD, que: (i) “caberá à coordenação de estágio, 

aos supervisores e aos orientadores o acompanhamento das atividades e o cumprimento da 

obrigatoriedade do uso dos EPIs, máscaras e condições de biossegurança”; (ii) a continuidade dos 

estágios obrigatórios devem ser aprovados pelo Colegiado; (iii) os planos de ensino, conforme 

modelo posto na Resolução 08/2020 – CEPE, também devem ser aprovados pelo Colegiado; e  

(iv) “após a aprovação dos planos de ensino pelo Colegiado, caberá à Coordenação do Curso o 

cadastramento no Siga e o envio de cópia dos planos e da ata do Colegiado à Pró-Reitoria de 

Graduação, mediante processo eletrônico no SIPAC, para que sejam apensados ao projeto 

pedagógico”. Decisão: Foi aprovado, por maioria, com cinco (5) votos favoráveis e quatro (4) 

abstenções o retorno, remoto ou presencial, dos estágios obrigatórios cujas matrículas foram 

efetuadas em 2020.1, e nova oferta de estágio obrigatório no semestre 2020.3, tendo em vista que o 

semestre de 2020.1 permanece suspenso. 2.02. Plano de Ensino (Aula) de Estágios Obrigatórios.  

A Coordenadora de Estágio do Curso, profa. Jocilene Otília da Costa, solicitou a retirada do ponto da 

pauta, sob o argumento que é necessário a aprovação do retorno das atividades de Estágio Obrigatório. 

Decisão: Ponto retirado de pauta. 2.03. Coordenação do Laboratório de Geotecnia – LABGEO. 

A área de Geotecnia solicitou a aprovação dos professores Saul Barbosa Guedes e José Moura Soares 

para a coordenação e vice-coordenação, respectivamente, do Laboratório de Geotecnia. Decisão:  

A solicitação foi aprovada por unanimidade. 2.04. Laboratório Multidisciplinar de Tecnologias 

para o Semiárido – LAMTESA. Aprovação do LAMTESA, com vistas à formalização do cadastro 
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junto aos órgãos competentes da UFPE, cuja coordenadora e vice-coordenador são a profa. Maria 

Isabela Marques da Cunha Vieira Bello e o prof. José Almir Cirilo. Decisão: Aprovado por 

unanimidade. 2.05. Laboratório de Geoprocessamento – GEOLAB. Aprovação do GEOLAB, com 

vistas à formalização do cadastro junto aos órgãos competentes da UFPE, cujo coordenador e vice-

coordenadora são o prof. José Almir Cirilo e a profa. Maria Isabela Marques da Cunha Vieira Bello. 

Decisão: Aprovado por unanimidade. 2.06. Google Classroom. O assunto foi amplamente discutido. 

Decisão: Aprovado por unanimidade que o Colegiado recomende a todos os professores do curso de 

Engenharia Civil o uso do Sistema GSuite, com destaque para o uso do Google Meet nas aulas 

síncronas e registro das atividades das aulas assíncronas no Google Classroom. Nada mais a tratar, a 

reunião foi encerrada às doze horas e cinco minutos (12h05), pelo que lavro a presente ata, que será 

assinada por mim e pelos demais membros presentes do Colegiado. 


